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CÂMARA MUNICIPAL DE CAREAÇU
Estado de Minas Gerais

CNPJ 19.036.474/0001-11

INDICAÇÃO N° 12, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal que seja feita a substituição das lixeiras dos

bairros da zona rural.

JUSTIFICATIVA
As lixeiras que existem nos bairros são tambores de ferro que estão corroídos pela

ferrugem. Nesse sentido, solicito ao Executivo que, através do departamento de obras, faça a devida
substituição dos tambores de ferro pelos de plástico para facilitar a coleta de lixo nos bairros rurais.
Importante ressaltar que normalmente as lixeiras de plástico possuem tampa, o que fará com que o
lixo permaneça tampado até a coleta, impedindo a proliferação de insetos prejudiciais à saúde.

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2017.
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João Clarismon Salvador
Vereador
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